
 

 

ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DA PARAÍBA - ALMEP 

Casa Major PM Eurivaldo Caldas Tavares 

 

REGULAMENTO DA MEDALHA DO MÉRITO ACADÊMICO 

 

Preâmbulo 

O PRESIDENTE DA ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS DA 
PARAI BA, no uso das atribuiço es que lhe confere o Estatuto Social da instituiça o, 
especialmente o disposto no artigo que estabelece as compete ncias da Preside ncia, 

considerando as finalidades culturais, litera rias, cientí ficas e histo ricas da 
Academia de Letras dos Militares Estaduais da Paraí ba, voltadas a  promoça o da cultura, 
da memo ria institucional e da produça o intelectual; 

considerando a importa ncia de reconhecer personalidades e instituiço es que 
contribuam para o fortalecimento das letras, da cie ncia, da cultura e da preservaça o da 
memo ria das instituiço es militares estaduais; 

considerando que a Medalha do Mérito Acadêmico da Academia de Letras dos 
Militares Estaduais da Paraíba foi instituída pela Portaria nº ___/2026 – 
PRES/ALMEP, como distinça o honorí fica da instituiça o; 

considerando a necessidade de disciplinar os crite rios de concessa o, registro e 
utilizaça o da referida honraria, 

resolve estabelecer o seguinte Regulamento da Medalha do Mérito Acadêmico 
da Academia de Letras dos Militares Estaduais da Paraíba. 

 

CAPÍTULO I 

Da Natureza e Finalidade 

Art. 1º A Medalha do Me rito Acade mico da Academia de Letras dos Militares 
Estaduais da Paraí ba constitui distinça o honorí fica destinada a reconhecer 
personalidades e instituiço es que tenham prestado relevantes serviços a  literatura, a  
cultura, a  cie ncia, a  educaça o, a  histo ria ou a  preservaça o da memo ria das instituiço es 
militares estaduais. 

 

Art. 2º A honraria tem por finalidade valorizar a produça o intelectual, incentivar a 
preservaça o da memo ria histo rica e fortalecer as relaço es culturais entre as instituiço es 
militares estaduais e a sociedade. 

 

Art. 3º A Medalha do Me rito Acade mico constitui a principal distinça o honorí fica 
concedida pela Academia de Letras dos Militares Estaduais da Paraí ba, posicionando-se, 
nas cerimo nias institucionais, imediatamente apo s o Colar Acade mico da ALMEP. 

 



CAPÍTULO II 

Da Descrição Oficial da Medalha 

Art. 4º A Medalha do Me rito Acade mico da Academia de Letras dos Militares 
Estaduais da Paraí ba possui as seguintes caracterí sticas hera ldicas e te cnicas: 

I. A medalha e  de forma circular, com 7 (sete) centímetros de diâmetro, 
confeccionada em liga metálica de fundição tipo Zamak. 

II. Apresenta acabamento meta lico na tonalidade ouro envelhecido, sem 
aplicaça o de pigmentaça o. 

III. No anverso, em alto relevo, apresenta composiça o simbo lica formada por: 
a. um livro aberto, representando o conhecimento e a produça o 

intelectual; 
b. uma pena estilizada, sí mbolo tradicional da escrita e da literatura; 
c. o contorno geográfico do Estado da Paraíba, representando a 

identidade regional e o compromisso cultural da Academia. 
IV. Circundando o campo central da medalha encontra-se uma coroa radial 

estilizada, sí mbolo da difusa o do saber e da projeça o cultural das letras. 
V. No anel perife rico da medalha encontram-se as seguintes inscriço es: 

a. Na parte superior: ACADEMIA DE LETRAS DOS MILITARES ESTADUAIS 
DA PARAI BA 

b. Na parte inferior: ME RITO ACADE MICO 
VI. A medalha e  suspensa por fita personalizada inspirada nas cores da 

bandeira do Estado da Paraíba, composta por: 
a. campo predominante na cor preta; 
b. faixa central vertical na cor vermelha. 

VII. A fita sera  utilizada em formato pendente para uso em cerimo nias 
acade micas e solenidades institucionais. 

§ 1º A imagem oficial da Medalha do Me rito Acade mico da Academia de Letras dos 
Militares Estaduais da Paraí ba integra o presente Regulamento na forma do Anexo I, para 
fins de refere ncia e preservaça o de seu modelo institucional. 

 

Art. 5º O reverso da medalha permanece liso, sem inscriço es ou gravaço es. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Agraciados 

Art. 6º Podera o ser agraciados com a Medalha do Me rito Acade mico: 

I. Acade micos da ALMEP que tenham contribuí do significativamente para o 
desenvolvimento cultural ou institucional da Academia; 

II. militares estaduais da ativa, da reserva ou reformados que tenham e 
destacado na produça o intelectual, histo rica ou cultural; 

III. personalidades civis de reconhecida atuaça o nas a reas cultural, cientí fica, 
educacional ou litera ria; 

IV. instituiço es pu blicas ou privadas que tenham colaborado com as finalidades 
culturais e acade micas da ALMEP. 

 



CAPÍTULO IV 

Da Indicação 

Art. 7º A indicaça o de agraciados podera  ser apresentada: 

I – por Acade mico Efetivo da ALMEP; 
II – pela Diretoria Executiva; 
III – por comissa o especialmente designada pela Preside ncia da Academia. 

Art. 8º As indicaço es devera o ser acompanhadas de breve justificativa contendo os 
me ritos do indicado e sua contribuiça o para as a reas cultural, cientí fica ou institucional. 

 

CAPÍTULO V 

Da Concessão 

Art. 9º A concessa o da Medalha do Me rito Acade mico sera  formalizada por ato da 
Preside ncia da Academia. 

 

Art. 10 A entrega da medalha ocorrera  preferencialmente em: 

I – sesso es solenes da Academia; 
II – congressos, semina rios ou eventos culturais; 
III – cerimo nias institucionais promovidas ou apoiadas pela ALMEP. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Registro 

Art. 11 Todas as concesso es da Medalha do Me rito Acade mico sera o registradas 
em livro pro prio da Academia, denominado: 

Livro de Registro dos Agraciados da Medalha do Mérito Acadêmico da ALMEP. 

 

Art. 12 O registro devera  conter: 

I – nu mero de ordem da concessa o; 
II – nome completo do agraciado; 
III – instituiça o ou cargo; 
IV – justificativa da concessa o; 
V – data da outorga; 
VI – nu mero do ato de concessa o. 

 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Finais 

Art. 13 Os casos omissos neste regulamento sera o resolvidos pela Preside ncia da 
Academia, ouvido, quando necessa rio, a Diretoria Executiva. 

 

Art. 14 Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovaça o. 

 



Publique-se. 

 

ALMEP, Joa o Pessoa, PB, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Jose  Walber Rufino Tavares 

Presidente da ALMEP 

Wolgrand Pinto Lorda o Ju nior 

Vice-presidente da ALMEP 



ANEXO I 

Medalha do Me rito Acade mico da Academia de Letras dos Militares 

Estaduais da Paraí ba 

 

 

Ficha Heráldica Oficial 

A Medalha do Me rito Acade mico da 

Academia de Letras dos Militares 

Estaduais da Paraí ba apresenta 

formato circular, confeccionada em 

liga meta lica tipo Zamak, com 

acabamento em ouro envelhecido. No 

anverso, a composiça o reu ne um livro 

aberto e uma pena estilizada sobre o 

contorno do Estado da Paraí ba, 

circundados por coroa radial 

simbo lica da difusa o do saber. A 

insí gnia e  suspensa por fita nas cores 

da bandeira da Paraí ba, preta com 

faixa vermelha central, representando 

a identidade histo rica e cultural do 

Estado. O reverso permanece liso. 


